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EXPEDIENTE  
DECRETOS

DECRETO Nº 577/2019
  

Revoga o Decreto que menciona e dá outras providências.
     

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 9485/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogado a pedido, o Decreto nº 336, de 
04/06/2019, que concedeu Licença Especial ao servidor Ailton 
Almeida Borges, ocupante do cargo provimento efetivo de Agen-
te de Máquinas e Veículos, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de outubro de 2019.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 578/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o ar-
tigo 36 da Lei Municipal nº 2.193/2015 e conforme o protocolado 
sob nº 9486/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Gratificação de função por des-
locamento de longa distância, a professora abaixo relacionada, 
tendo em vista que a mesma desloca-se da área urbana para o in-
terior do Município/de localidade rural para outra, conforme local, 
percentual e data descrita:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de outubro de 2019.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIAS
PORTARIA Nº 206/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 14/10/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Eugenia Senkiv, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Zeladora, no período de 02 de outubro 2019 a 14 
de novembro de 2019. 
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DECRETO Nº 578/2019 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com o artigo 36 da Lei Municipal nº 2.193/2015 e conforme o 
protocolado sob nº 9486/2019; 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º.  Fica concedida Gratificação de função por deslocamento de longa distância, 

a professora abaixo relacionada, tendo em vista que a mesma desloca-se da 
área urbana para o interior do Município/de localidade rural para outra, 
conforme local, percentual e data descrita: 

 
Professor(a): Escola Municipal/CMEI: Percentual de 

Gratificação: 
A partir de: 

Adriana Santos de  
Mattos – 1º cargo 

Do Campo de Rio dos  
Patos Presidente Kennedy 

05% 14/10/2019 

Adriana Santos de  
Mattos – 2º cargo 

CMEI São José de  
Arimatéia 

05% 14/10/2019 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Secretaria Municipal de Administração, 16 de outubro de 2019. 

 
 

 
 

 
 
 

 
OSNEI STADLER 

Prefeito Municipal em Exercício 
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 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de outubro de 2019.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 207/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 14/10/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Rosangela Aparecida Gorgo Pontarolo 
Kopanski, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, no período de 07 de outubro 2019 a 06 de novem-
bro de 2019. 

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de outubro de 2019.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 208/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o Protocolo 
administrativo nº 8520/2019;
    

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Cidiane Cosmo Rodake-
vicz, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, a ausentar-se de suas ativi-
dades para dedicar-se a realização de Estágio Supervisionado, no 
período de 60 (sessenta) horas, conforme demonstrado e justifi-
cado no Protocolo nº 8520/2019, devendo a servidora promover a 
reposição da carga horária utilizada para a realização do referido 
estágio no ano de 2019.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de outubro de 2019.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal em Exercício

LICITAÇÕES
Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 065/2019.

Motivação: artigo 25, II c/c art.13, VI da Lei nº 8.666/93.
Contrato nº 263/2019.

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação 
de serviços de molejo, suporte, calibragem e embuchamento de 
eixo, sem fornecimento de peças, visando a manutenção dos veí-
culos da frota municipal.
Adjudicatário: IVETE APARECIDA KELTE GRUSKOSKI
Valor: R$ 74.861,00 (Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Sessenta 

e Um Reais)
Data: 14 de outubro de 2019.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigência 
do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 09 de 
agosto de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal prazo.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidoresS-
rs. José LeonirtoDalzotto para os serviços que envolvam veículos 
da Secretaria de Saúde, Marcelo Sidnei Chanivski para serviços 
que envolvam veículos da Secretaria de Educação, e José Luiz 
Bini para os serviços que envolvam veículos da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura e demais secretarias, e o Sr. Pedro 
Krauczuk como fiscal substituto.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Cesar 
Sanches Filho, Secretário de Transportes e Infraestrutura.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 074/2019.
Motivação: artigo 24, IV da Lei nº 8.666/93.

Contrato nº 261/2019.
Objeto: Aquisição emergencial de 200 cargas de oxigênio medici-
nal de 7m3 e 12 cargas de oxigênio medicinal 3m3.
Adjudicatário: RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Valor: R$ 26.697,20 (Vinte e seis mil seiscentos e noventa e sete 
reais e vinte centavos)
Data: 15 de outubro de 2019.
Vigência: 30 (trinta) dias.
Fiscal:  Igor AlexeyMorskei
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Carlos 
Mendes Ferreira Junior, Secretário de Saúde.

1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços sob nº 067/2019
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Bolanho&Bolanho Ltda
Pregão Eletrônico nº 027/2019
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Em decorrência do reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado via 
protocolo nº 7346/2019, segue abaixo o valor unitário a ser prati-
cado a partir da presente data:

Em decorrência da alteração do valor unitário fica acrescido ao 
montante contratual o valor de R$ 6.016,73 (seis mil e dezesseis 
reais e setenta e três centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 10 de outubro de 2019.

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Und. 
de 
medida 

Preço 
unitário 

Lote 
001 

11 Pneu 295/80 22,5 borrachudo, 16 lonas, 
152/148G, load range H, novo, fora de 
estrada, resistente a cortes e lacerações, 
borracha de alta resistência, qualidade 
Goodyear, Pirelli ou superior Cota Ampla 
Concorrência. 

Firestone - T831 UNID 1.575,3
9 

Lote 
001 

12 Pneu 295/80 22,5 borrachudo, 16 lonas, 
152/148G, load range H, novo, fora de 
estrada, resistente a cortes e lacerações, 
borracha de alta resistência, qualidade 
Goodyear, Pirelli ou superior Cota 
Exclusiva Me/Epp. 

Firestone - T831 UNID 1.575,3
9 

Lote 
001 

46 Pneu 175/65 R14, novo, resistente a 
cortes e lacerações, borracha de alta 
resistência, qualidade Goodyear, Pirelli 
ou superior  

Bridgestone/Fuzi
on 

UNID 189,55 

Lote 
001 

47 Pneu 175/70 R14, novo, resistente a 
cortes e lacerações, borracha de alta 
resistência, qualidade Goodyear, Pirelli 
ou superior  

Bridgestone/Fuzi
on 

UNID 212,83 

Lote 
001 

53 Pneu 185/80 R 14 C, novo, resistente a 
cortes e lacerações, borracha de alta 
resistência, qualidade Goodyear, Pirelli 
ou superior  

FIrestone / CV 
5000 

UNID 239,67 
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Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 063/2019.
Motivação: artigo 25, II c/c art.13, VI da Lei nº 8.666/93.

Contrato nº 260/2019.
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação 
de serviços de mecânica geral – mão de obra/hora – sem forneci-
mento de peças, com utilização de Sistema Tempário, visando a 
manutenção dos veículos da linha leve da frota municipal.
Adjudicatário: ALCIONE FERREIRA
Valor:R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
Data: 10 de outubro de 2019.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigência 
do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 06 de 
agosto de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal prazo.
Fiscal:A fiscalização do contrato ficarão a cargo dos servidores-
Srs. José Leonirto Dalzotto para os serviços que envolvam veícu-
los da Secretaria de Saúde, Marcelo Sidnei Chanivski para ser-
viços que envolvam veículos da Secretaria de Educação, Pedro 
Krauczuk para os serviços que envolvam veículos da Secretaria 
de Transportes e Infraestrutura e José Luiz Bini para os serviços 
que envolvam veículos da Secretaria de Transportes e Infraestru-
tura e demais secretarias,
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luis Cesar 
Sanches Filho, Secretário de Transportes e Infraestrutura.

1º Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços sob 
nº 112/2019

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Super Diagnóstica Produtos Hospitalares Ltda 
Epp
Pregão Eletrônico nº 075/2019
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS
Conforme solicitação via protocolo nº 8602/2019, após análise fi-
cam alterados os objetos abaixo, passando a seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 15 de outubro de 2019.

Item Descrição Qtd. Marca  Und
.  

Nova Descrição Nova 
Qtd. 

4 UREIA UREIA – UV - PP para 
automação BS120 Fornecido 
em Kit com 200 ml 

20 Dialab KIT UREIA UREIA – UV - PP para 
automação BS120 Fornecido em Kit 
com 500 ml 

08 

5 ACIDO URICO - PP  para 
automação BS120 Fornecido 
em Kit com 200 ml   

15 Dialab KIT ACIDO URICO - PP   para 
automação BS120 Fornecido em Kit 
com 500 ml   

06 

6 CREATININA PP para 
automação BS120 Fornecido 
em Kit com  300 ml 

15 Dialab KIT CREATININA PP para automação 
BS120 Fornecido em Kit com  500 
ml 

09 

7 HDL COLESTEROL DIRETO 
para automação BS120  
Fornecido em Kit com 80 ml 

40 Dialab KIT HDL COLESTEROL DIRETO para 
automação BS120  Fornecido em Kit 
com 125 ml 

26 

8 GAMA-GT GAMA-GT – PP 
para automação BS120 
Fornecido em Kit com 60 ml 

13 Dialab KIT GAMA-GT GAMA-GT – PP para 
automação BS120 Fornecido em Kit 
com 250 ml 

04 

9 FOSFATASE ALCALINA PP 
para automação BS120 
Fornecido em Kit com 60 ml 

10 Dialab KIT FOSFATASE ALCALINA PP para 
automação BS120 Fornecido em Kit 
com 250 ml 

03 

10 ALBUMINA -PP para 
automação BS120 Fornecido 
em Kit com 200 ml 

2 Dialab KIT ALBUMINA -PP para automação 
BS120 Fornecido em Kit com 500 ml 

01 

11 AMILASE DIRETA  para 
automação BS120  Fornecido 
em Kit com 30 ml 

5 Dialab KIT AMILASE DIRETA  para automação 
BS120  Fornecido em Kit com 50 ml 

03 

12 BILIRRUBINA DIRETA - PP  
para automação BS120 
Fornecido em Kit com 104 ml 

15 Dialab KIT BILIRRUBINA DIRETA - PP  para 
automação BS120 Fornecido em Kit 
com 5x50 ml 

07 

13 BILIRRUBINA TOTAL PP  para 
automação BS120 Fornecido 
em Kit com 104 ml 

15 Dialab KIT BILIRRUBINA TOTAL PP  para 
automação BS120 Fornecido em Kit 
com 5x50 ml 

07 

14 CALCIO PP  para automação 
BS120 Fornecido em Kit com 
60 ml 

20 Dialab KIT CALCIO PP  para automação BS120 
Fornecido em Kit com 250 ml 

05 

15 ALT-PP (TGP) para automação 
BS120 Fornecido em Kit com 
100 ml 

10 Dialab KIT ALT-PP (TGP) para automação 
BS120 Fornecido em Kit com 250 ml 

04 

16 AST-PP (TGO) para 
automação BS120 Fornecido 
em Kit com 100 ml 

10 Dialab KIT AST-PP (TGO) para automação 
BS120 Fornecido em Kit com 250 ml 

04 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R. P.  238/2019 

Pregão Eletrônico 118/2019 

Objeto 

Registro de Preços para aquisição de tintas 

acrílicas viárias à base de solvente, 

solvente/diluente  para tinta acrílica viária e micro 

esferas de vidro, utilizados em trabalhos 

conduzidos pelo PRUDETRAN. 

Contratada 
MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA EPP 

Valor 
R$ 71.780,00 (Setenta e Um Mil, Setecentos e 

Oitenta Reais) 

Fiscal 
A fiscalização da presente Ata de RP ficará a 

cargo do servidor Sr. Juarez José Luz e fiscal 

substituto Sr. André Geraldo Morskei. 

Gestor 
O Gestor da presente ata será o Secretário 

Municipal de Planejamento e Obras, Humberto 

José Sanches. 

Data 09 de outubro de 2019. 

Vigência 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 

(doze) meses. 
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